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PORTARIA N.º 075/2018. 
 

DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Abmael Borges Da Silveira, Prefeito 

Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando, os termos do artigo 163, 177 

e 179 da Lei Municipal nº 747/2008;  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Aplicar a pena de advertência, ao 

servidor SILAS JUNIOR BAOVENTURA DE SOUZA, matrícula nº 2363, 

lotado na Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação e seus efeitos retroagem a 30 de Janeiro de 

2018. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

C U M P R A – S E 

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

http://www.vilarica.mt.gov.br/
mailto:prefeituravilarica@yahoo.com.br

